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MAPFRE AFFINITY SEGURADORA S.A, neste ato, representada, por seus advogados que 

esta subscrevem, nos Autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBSON INACIO DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, em atendimento ao r. despacho de fls., vem, mui respeitosamente, 

à presença de V. Exa., em cumprimento ao r. despacho de fls., vem informar que não se opõem quanto ao 

pedido de desistência requerido pela parte autora. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

NATAL, 4 de junho de 2019 
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